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CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SA0 PAULO 
SABESP 

CGC No 43,77&517m143 

ESCRITURA PARTICULAR DE SEGüNDA EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES 
NÃO CONVERSIVEIS EM AÇÕES, ESCRITURAIS NOMINATIVAS, EMITIDA PELA 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE sÃo PAULO - SABESP, 
GARAN,TIDAS POR CAUÇÃO DE DIREITOS CREDIT~RIOS, SÉRIE ~ I C A .  

I. EMISSORA: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, com sede 
:m São Paulo, Capital, a rua Costa Carvalho no 300, inscrita no CGCMF sob 
1'43.776.5 17/0001-80, neste ato legalmente represemada pelos abaixo assinados. 

11. AGENTE FIDUCIÁRIO e assim doravante designado, SLW CORRETORA DE 
VALORES E CÃMBIO LTDA, com sede em São Pado, Capital a Rua M i o  de Maiezes no 38, 
inscrita no C G C M  no 50.657.675/0001-86, neste ato legalmente representada pelo abaixo 
assinado. 

As partes retro qualificadas e abaixo assinadas, pot este instrumento particular, EMITEM a 
presente ESCRITURA DE SEGUNDA EMISSÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, ESCRITURAIS NOMINAWAS, CARANTIDAS POR 
CAUÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS, SÉRIE ÚNICA. 

1. ASSEMBLÉIA GERAL DE APROVAÇÃO DE EMISSÃO: Esta Segunda Emissão 
Pública de Debêntures, foi aprovada em Assembléia Geral Extraordmána da Emissora e 
Reunião dq Conselho de Administração, realitadas, respeaivamente e m  04/08/94, 08/09/94 e 
31/10/1994 devidamente arquivadas M Junía Comercial do Estado de São Paulo, sob no 
113.793194-7, 139.881194-3 e 169.274194-9, e m  sessões de 11/08/94, 22/09/94 e 10/11/94. 
Publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo, e Gazeta M e r d  nas edições de 
13/08/94, 15/08/94,24/09/94,26/09/94 e 1111 1/94. 

2. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: Os recunos captados com a colocação da preseaite 
missão de Debêntures descmar-se-ão ao faunciamento dos mvestimemos da CompanhLa de 
Saaeamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. 
3. VALOR E QUANTIDADE DA EMISSÃO: O d o r  total desta s q p &  &Go, no dia 1 de 
setembro de 1994, é de Râ200.oOo.o0O,O0 (- nulhÕes d0 e), Por 20.000 
[vinte mi) Debêntures, no Valor nommal uuitário de Râ 10.000,OO (dez mil reais), M datti de sua 
&são em uma única Séie. 

3.1. A negociação da presente emissão tie Debêntures, wrá efetivada por coloaiçao pública, no 
Mercado & Bal& e regimada para negoaação no mercado secundano, atravik do SND - 

do pela AM)IMA - Associação N a c i d  das Sistema Naciaial de Debêntures, a- -- do Mercado Aberto e operacimlizado peh c m  c d  de CUStÚdb FhaU~iI'a de 
Titula, coaforme h-@o Normativa da Sedretaria da Receita Federal no 56/88. 
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1. FORMA E ESPÉCIE: As Debêntures desta Segunda h s ã o  são norninativas e escriturais, 
ião conversíveis em ações da Emissora, com garantia real ccmstiaida por Caução de Direitos 
Ireditónos decorremes de Contmtus de Fornecimento de Água e Captação de Esgotos, nos tennos 
xmsignados no Anexo I, parte integrame e compiemaaar da presaite Escriture, como se nela 
Sivesse Integralmeme transcrito. 

5. DATA DA EMISSÃO: i de sambro de 1994. 

i. VENCIMENTO: O vencimento das Debêntures desta segunda emissão acorrerá em 
I0/04/98. 

5.1. AMORTIZAÇÕES PARCIAIS: Todas as Debêntures em circulação e de«>~entes desta 
>egunda Emissão serão amortizadas corn base no dor nominal de cada Debênture em 
irnilação, comgida de acordo com o criterio estabelecido no ítem 7 (seguinte), acrescido dos 
~eadimentos constantes do item 8, conforme craiograma abaixo e nos seguintes percenhiais 
mcíveis no úihmo dia útil de cada am dos meses abaixo rehdos: 

AMORTIZAC~ES 

MES/ANO PERCENTUAL (%) 
1- MAU97 15,O 

3- AGO/97 15,O 

6 Q0ü"/97 15,O 
6 NOVI97 15,O 

PFEVM 15,O 

w - m w 9 a  15.0 
TOTAL 1Wh 

2- - 1 w 9 7  2,5 

s y  sET/97 2,s 

a'piAN198 275 

9 - , W 9 8  2,5 

2 

1. FATOR DE ATUALIZAÇÃO: As Debêntures terão seu valor nominal atuaizado 
ncmdarhneníe, de acordocom a variação do Índice de P q o s  ao CoasUmidor/Real (IPCr), 
iivuigado pelo Inshhdo Brasileiro de Geografia e W c a  WE), entre o mês da" respectiva 
ituaiitaçáãa -&ria e da data dedssão. 
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7.3. Caso pela supervenieaicia de noma legal OU regulamentar, nenhum dos indices acima 
mencionados possa ser d i a d o ,  a companhia como Emissora das Debêntures e o Agente 
Fiduciáno definirão, de comum acordo e por escrito, qual será o novo indice aplicável a 
atualização monetária. 

6. REMUNERAÇÃO 

6.1- Juros Remuneratórios: as Debêntures não farão jus a juros remuneratónos. 

6.2- Prêmio: as Debêntures pagarão em eventuais resgates antecipados, nas datas da 
amortizações parciais programadas e no vencimento, a título de remuneração, um Prêmio que &rá 
constituído pelo produtório das taxas ANBID ou da TR, acrescido dos respectivos “SPREADS”, 
dos dois o maior, desde a data da subscrição atk a data da ocorrbcia de cada evento, conforme 
fómula abaixo definida: 

P = (Wl x FA x [ FN x (1 + Sp/360 ] i.VN2) x PA, 
/- 

onde; 

P = Prêmio, se positivo, a ser pago por Debênture, expresso em reais. 

S = “spread, M forma decima2 sendo d e h d o  em 3,% (três por cento) ao ano para a taxa 
ANBID e 12% (doze por caito) ao ano para a TR (Taxa Refemcia1 de juros) com base no ano 
comercial de 360 dias. 

n = número de dias decomdos desde a data de subscrição ate a data do vaicimento ou da 
amortização parcial. 

VN1= valor nommal da Debênturr corrigido desde a data de emissão atk a data de subscrição. 

VN2 = valor nominal cia Debênture nas datas das amortimç6es parciais ou na &ta do 
VenCim&O. 

PA = percentual de amortização conforme item 6.1. 

FA = f h r  de ajuste do Valor Nommal, a ser cansidedo nas datas das amortizaçiks parciais ou 
na data do vaicimaito, caso0 IPCrnão seja divulgado na data da subscriçãoou nas datas das nas 
am0rti;taçõesparCiais. 

FA = [( i+ KrAnt)  / ( i+ IPC~~~ICP I 

IPcrAnt = Variação do K r ,  M forma decimal, ocomda no mês anterior a &ta da subscrição, 
caso não seja pubücado. 

IPcrOnc = Variação do Ipcr, na forma decunal, ocomciano mês da subscrição ou nos meses da! 
amortizaçõesparciais. 

n=NUmerodediasdecorridosdesdeoprimeirodindo& até asdatas das amOxtizaç&spiU~ 
ou a data da subscrição. 



FN = e o produtóno das taxas IWBID ou da TR a serem utilizadas no iéSUno periodo de 
incidência de taxa de juros, ou seja, desde a data da subscrição ate as datas das mortizaçòn 
parciais ou a data do vencimento, confirme abaixo definido: 

FN1 = [ (l+TAN1/100) x (l+TAN2/100) x...x (l+TANi/iOO) 1, onde: 

TAN = É a r e suh te  das taxas de Juros pós-fixa& ou pré-fixada expressa em porcentagem para 
360 (trezentos e sessenta) dias, referente ao iésimo "período de mcidbcia da taxa de juros", 
utilizada para remunerar DEPOSITO A PRAZO, praticado no mercado financeiro. 

Essa taxa será obtida pela media aritmética, das taxas praticadas em 3 (très) dias, ou seja, no 
primeiro dia uttl de cada pendo de incidência da taxa de juros, no 'primeiro dia útil 
imediatamente anterior e RO primeiro dia iifil imediatamente posterior ao período de incidência de 
taxa &juros, as quais serão informadas pela Associação Nacionai de Bancos de investimeuto - 
ANBID, devendo a taxa ser obtida pelo Agente Fiduciário junto aquela associação. Se ao menos 
1 (uma) das referidas taxas for divulgada durante este período, esta será suficiente para expressar 
aquela que vigorará no referido período. 

Na fib de divulgação pela ANBID das taxas dos (03) três dias acima citados, será utilizada a 
media aritmética das taxas de captação dos CERTIFICADOS DE DEPÓSITOS A PRAZO, pós- 
fixada ou pré-fixada para lotes de valor equivalente a RS 100.000,00 (cem md reais) comgidos 
pela Taxa Referencia1 de Juros ('IR) a partir da data da emissão, obtidas cont9rme amostragem 
acima, pelo Agente Fiduciário, junto as seguintes iastitUiçües a serem escoIhidas, BANESPA, 
CITIBANK, ITAÚ, BRADESCO. 

Se durante o período dos 03 (&) dias supra crtados houver mudança no tipo de taxa mais 
negociada dos Certificados de Dep8Sit.o a Prazo, isto e, pré ou pós-fixada, adotar-se-á, dentre as 
03 (três) taxas, 02 (duas) taxas pré ou pós fixadas. 

Caso sejam divulgadas apaias 02 (duas) taxas sendo uma pré e outra pós fixada, adotar-se-á a 
taxa do primeiro dia do "período de incidência da taxa de juros", em segunda opção, a taxa do 
primeiro dia util imediatamme anterior ao dia de início do 'período de incidência da taxa de 
iuros". 

Se em qualquer período a taxa de raidimenco do dep6sit.o padrão for pós-fíxada, do rndhmta 
devido nesta período será acrescida a variação do indexador que Mer a compor a taxa ANBID. 

Aplicar-seá a Taxa ANBID pro-mta-teniporiS nos câsos onde o seu pram de muneração nãa 
coincida com a data do pagamento & Prêmio ou vencimento do período. 

b á e - s e  por Período de hcidhcia de Taxa de Juros" o prazo em que a taxa ANBID 

deíhdo pia taxa ANBUD, referente ao dia do início de cada "Penodo de incidência de Taxa de 
Juros', caso seja uma das taxas utiiizadas para apuração da "TAN", SenQ que caso não *a 
U d l Z h ,  --!i& OpraU, cantido M taxa imediãtamente anterior a data de início do "Peziodc 
de IncidênciadeTa~a de Jurosw, caso seja uma dastaxas Idilizadas para apuraçãOda TAN", e 
em ultima hipótese, o prazo contidona raxa unediatamente posterior a data de início do "pen& 
de Incidência de Taxa de Juros". 

reommera, SQCLO que, para c(liatagãL1 do prau, de cada "período" utilitatraii scmpre o prazc 
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TAJ = { [ 1 + (tax/lOO)] (Ífvj6") } 

Tax = Taxa ANBID praticada a cada um dos dias definidos para apuração da Medra ArianRica; 

dt = NUmero de dias idêntico ao dos depósitos a prazo que apresentarem maior volume & 
captação; 

du = Número de dias Úteis existentes em cii. 

TAN = [(taji + taj2 + taj3)/31 d a ,  sa ido  

TAN = É a Taxa ANBID resuitante da Média Antm$ica. 

Taj 1 = Taxa ANBID referente ao primeiro dia idil do início do I' Penodo de Incidência de Taxa di 
Juros"; 

Taj2 = Taxa ANBID referente ao dia iitil imediatamarte anterior ao primeiro dia Uti1 do "Periodc 
de Incidência de Taxa de Juros"; 

Taj3 = Taxa ANBID r e f i r a  ao dia Útil Unedtatamaite posterior ao primeiro dia úttl do "Períd 
de Incidência de Taxa de Juros". 

dut = Número de dias úteis existentes ao "period0 de Incidência de Taxa de Juros". 

onde 

FN2 = Variação da TR desde a data da subscrição até as datas de amortizações panciais ou dc 
vencimento. Adotar-se-á a TR "pro-rata-temporis" nos câsos onde seu prau, de remuneração nãt 
xmcida com as &tas das amortizações parciais ou do vencimento das Debêntures. 

3 3 .  Amortizaçóes Parciais: O valor nommal corrigido das Debêntum, acrescido 6i 
remuneração coastante deste item 8, será amortizado parcialmaite coaforme previsto no item 6.1 . I  

5aseguirdescrdo: 

AMn=(VN2 x P A ) + P ,  ande 

AMn = Amortização expressa em reais 

VN2 = Valor nominal wmgido, na data da amohzação ou do vencimeodo íinai da Debênture. 

PA = P e d  de m r t h ç ã o ,  expresso M forma decimal d m  hm 6.1. 

9.1- O prgo de subscrição será o d o r  nominal unitário, atldhdomaietariamBorte , canforms 
ítem 7 desta 
&va subscriçáo. 

acrescido do h o  desde a data de múcico & suôscrição até a data ái :c., $.b 8 . 

9.2- O preço de subscrição das Debêntures será &va& no ato da subscrição. 
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9.3- Não haverá direito de preférhcia para subscrição das debêntures pelos atuais acionistas da 
Emissora. 

10. GARANTIA: Em garantia do integral pagamento de tudo quanto for devido pela Emissora 
por força das avenças constantes desta Escritura de Segunda Emissão de Debêntures, a 
Emissora neste ato, de forma irrevogivel e irretrativel, nos termos do “INSTRUMENTO DE 
CONTRATO PARTICULAR DE CESSÃO DE CRÉDITOS EM CAUÇÃO~, parte urtegrante 
desta Escritura, como se nela estivesse integralmente transcrito, cede e transfere os direitos 
creditonos de que e e será a titular decorrente de todos os contratos de fbmecimarto de água e 
captação de esgotos a unidades consumidoras já celebrados e que venham a sê-io. 

11. AQUISIÇÃO EXPONTÂNEA: A Emissora, a seu exclusivo cntério, sem necessidade de 
divulgação ou sorteio, a qualquer tempo, poderá adquirir Debêntures desta emissão que Ihes 
forem oférecidas por Debeaturistas, pagando por essas Debêntures até o seu valor nominal 
comgdo, acrescido dos raiduneaitos a que fizerem jus a época da aquisição, as quais poderão a 
cntério da Emissora, permanecer em tesouraM ou serem alienadas no mercado. 

12. RESGATE ANTECIPADO: A Emissora poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo 
criterio, promover o resgate, t d  ou parcial, das kòêntures em circulação, emitidas por força 
desta escritura, observadas as seguintes regras: 

a) seri procsdido por sorteio, M Bolsa de Valores de São Paulo, em qualquer dia da primeira 
quinzena do mês, devendo a Emissora, com antecdhcia mínima de 10 (dez) dias, &var a 
comunicação aos Debemturistas nesse sentido, atraw% de publicaç5es M Gazeta Mercantil, 
informando quais as Debêntures sorteadas e o procedunedo a ser &do para o respeCtiv0 
pa&am-; 

C) o resgate anteapado aqui previsto So poderá ser &vado após o resgate das Debêntures 

b) o pagameuto será efetivado pela Emissora, sempre no primeiro dia de cada mês, 
correspaidente ao sorteio realizado no mês unediatameme anterior, em dinheiro, M daia úxada 
para o resgate, que correspcmderá ao valor nommal da Debênture, corrigido conf9rme itrm 7 
anterior, acrescido de evenniais remmeraçüs pdentes, caiculadas pro-rata-temporis; 

em &@o da &ne& &são de Debêntures da Emissora. 

13. ASSEMBLEM DOS DEBENTURISTAS: Os titulares das Debintures desta segunda 
emissão, poderão, a qualquer tempo, reunirse em Assenibleia Especd, a fun de deliberar sobre 
matéria de mtetesse de comimhão dos Debenniristaa, as quais poderão ser c~1vocadas pelo 
Agente FiduMo, pela Emissora, ou por Debenturist88 que representem, no minimO,lO% (dez 
por cento) dos títuios em circuiação, aplicando-se reiahvamente a mesma, no que coubsr, 
subsl’ . as mesnas normas de Assembléia Geral de Aciaiistas, discrplhtk na Lei 
6.sap”s”dazanbro de 1976, obsewado-se, ademais: 

r i d 

a) serão mstaladas, em primeira cQLIvocâção com a presença de Debentutist.s represaitando, no 
mínimo, 50% (Cmqiienta por cento) das Debêntures em circulação e, ean segunda caivo~a@o, 

b) o Agente FiducGo deverá comparecer a AsSenabl6b e presbr aos Debenturhtas as 
inhr-mações que he fbm solicitadas; 

com qualquer niimero, deliberan& par maioria de Debêntures represartados; 

I \ 
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c) cada Debênture dará direito a um voto; 

d) as Assembléias serão presididas, pelo Agente Fiduciário, ou por um Debenturista escolhido 
entre os presentes. 

13.1. Para alteração das condiçòes da Escritura  deve^ haver um quónun de pelo menos 50% 
(cinqüenta por cento) das Debêntures em circulação, MS Assembléias de Debemuristas. 

14. OBRICAÇOES DA EMISSORA: A Emissora e& adicionalmente obrigada a: 

a) colocar a disposi60 do Agente Fiduciário, dentro de no máximo 90 (noventa) dias, após o 
termino de cada exercício social, os demonstrativos financeiros completos, relativo a esse 
exercício social; 

b) cumprir com todas as determinações emanadas da Comissão de Valores Mobiliários, inclusive 
com o envio de documentos, prestando, ainda, as informações que Ihes forem solicitadas, enviando 
ao Agente Fiduciário cópia das informaç&s periódicas e outras que eventualmente exigidas pela 
CVM cotifòrme Instrução 202; 

c) expartaneamente prestar ao Agente Fiduciário qualquer informação relevante, relativa a 
presente Emissão e, ainda prestar qualquer informação drsponível que venha a ser solicibda pelo 
mesmo; 

d) submeter, M forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa de auditoria 
independme, registrada M CVM, bem como proceder a adequada publicidade dos dados 
eccmôrnicos financeiros, promovendo suas publicações financeiras na knna determinada pela 
CVM; 

e) mauter em aáquado funcionamento um Órgiio de atendimento aos Debenturistas tm& em 
vista Ihes assegurar o eficiente tratamento, ou cantratar instituição Gnanceira autorizada para 
prestar esse seMço; 

r) praticar todos os ãtos necessários ou cu~venientes a &vação, ao aperfeiçoamento e bem coma 
a manutmçãodagarantiaoraprestada, nostemos do item 10; 

9) f‘omecer ao Agente Fiduciirio relatório por escrito mfbrmand0-0 sobre- a ocorrenCia de 
quaiquer outro fato materialmente relevante nos temios de instrução no 31, de 08 de fêvemiro de 
1984, da Comissão de Vaiores Mobiliários; 

b) não pagar dividmáos, saíw o dtsposto no artigo 202, da lei no 6.404/76, nem quaiquer outra 
participaçãonos lucros estaadariamaite prevista, so estiver por mais de 30 (trinta) dias an mora, 

Debênturrs objeto desta Escriiura, cessando tal proibição, tão logo seja purgada a mora; 
re- ao pagamem do principal atualKadD  maleta^ , e do prêmio, relativos as 

i) eividar todos os esfòrços junto ao Agcntc Fiduciirio, rede arrecadadora, C m ,  Agente 
Depositário das Debêntures escriturais dou quaisquer oritros, âe f9rma a assegurar o peiíkta 
funciaiameiito do disposto no Instnunento Paxticuiar de Ccmtrato de Cessão de Créditos 
Cauçiio. 

-. .’ 

. 
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14.1. O descumprimento pela Emissora das obrigações previstas nesta cláusuia, e se a &Ita não 
for reparada no prazo de 30 (trinta) dias cartados a partir do recebimedo de noúficação por 
escrito pelo Agente Fiduciário, a dívida relativa iis Debêntures seni considerada vaicida 
antecipadamente, independentemente de qualquer outro aviso, notificação ou interpelação, de 
caráter judicial ou extrajudicial nos termos do que vem estabelecido no item 2 i adiante. 

15. PUBLICIDADE: Todos os atos e decisões d e c o ~ w  desta emissão e de interesse dos 
Debentunstas deverão ser, obrigatoriamente, comunicados a todos os Debentunstas, através de 
publicações efetivadas no Jornal "Gazeta Mercantil"- Edição Nacional. 

16. PAGAMENTO DAS OBRICAÇÕES: Todos e quaisquer pagamentos das obrigações 
decorrentes desta emissão de Debêntures (em circulação) observadas as condições aqui 
avençadas, serão efetivados atravk do Sistema de Custiidia e Liquidação de Títulos - CETIP, ou 
na Instituição Depositária de Debêntures Escriturais, e, na h i p h e  de o Debentunsta não estar 
vincuiado a esse sistema, na Tesouraria da Emissora, observandose ainda: 

F 

a) a partir da data em que qualquer pagam- fbr colocado a disposição do debaitunsta, a 
Emissora não pagará qualquer acréscimo, a título de correção mefária, j u m  e o m  encargos, 
cabeado única e exclusivamente ao Debeatunsta a respaisabilidade pelo ef&iw r&h- de 
tais valores; 

b) considerar-se-á prorrogado, automaticamente o prau, de pagam- cujo vencimarto coincidir 
com o dia que não houver expediente comercial bancário, h i p h  que a obrigação vaicerá no 
primeiro dia útil imediatamente subseqüente sem qualquer ac&cimo aos vaiores a serem pagos. 

17. AGENTE FLDUCIÁRIO: O Agente Fidueiário, nomeado nesta Escritura e abaixo 
assinado, declara, sob as p a s  da Lei, para todos os fhs e efeitos de direito que!: 

a) aceita a presente nomeação para, nos termos da Lei e da preseate Escritua, represedar a 
comunhão de Debenturistas desta segunda emissão, iniciando o exercício de suas funções a partir 
desta data, p e t m a n a b  nas mesmas ate o nome de um sucessor, em eventual substmitção, 
declarando ademais; 

b) não ter qualquer imp- legal que hpeça ou restrinja a sua nomeação, na forma do que 
dispõe o parágrafo terceiro do artigo 66 da Lei 6.404176; 

e) aceiia, mtegralmaite ,todos os termos dapfesente Escnhira edeanais disposições da legisiaçãc 
especfica, obngan&-se a cumpri-las, e, ainda a: 

e-i) pmteger os direitos e interesses dos Debeaturista~, empregando no exercício de suas fimçoeÍ 
o &da& e a diligência que todo o homem ativo e probo emprega na administração dos SBUi 
próprios bens; 

e-2) elaborar o Reiatbno Anual, coíocandoo a disposição Qs Debea-, dentro Qs guatrc 
meses do ~~~ do exercício social da Emhora, b f ó r ~ ~ &  OS fatos relevantes ocomdo! 
durante o exercício social relativo a execução das obrigações assumidas pela Emissora 
declarando sua aptidão, para catinuar no exercicio de Comimicação, pi 
escrito e sob protocolo a todos os DebenturistrS, e nessa imposSibilidade, atravh de aviso! 
publicado no jomai dewmudo carno via de comunicação aos Debtatu-; 

suas fiaições, 
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c-3) notificar aos Debentunstas, no prazo m o  de 30 (trinta) dias, qualquer inadunplemento 
pela Emissora das obriga- assumidas nesta Escritura, devendo essa comunicação ser 
zfelivada, através de avisos publicados no jornal determinado como via de comunicação aos 
Debe!ntunstas; 

c-4) finnar, juntamaite com a Emissora, qualquer adrtivo, por mstrumarto público ou parttcular, 
a presente Escntura que tenha por finalidade propiciar o seu aperfeiçoamento e, bem assun, 
promover o competente registro caso a Emissora não o fiça, sanando as lacunas e regulandades 
venficadas; 

c-5) tomar todas as providências necessinas ou convenientes para que, a todo tempo, a gamúa 
3ra constmida se mantenha íntegra e exigivel; 

c-ó) gem os recunos provenientes da eventual execução da garantia ora prestada em provexto de 
:odos os Debentunstas, ficando entenddo am& que, na eventualidade de se venficar 
uisuficiincia de recursos para o p a p e n t o  das Debêntures, os respecttvos tmlares receberão 
pagamentos parciais proporcionalmente ao montante de Debêntures que então detiverem; 

c-7) soiicrtar, quando julgar n d r i o ,  e de forma fundamartada, a reak@o de Auditorias 
Externas extraordinanas M Emissora, bem como Certidões Atualizadas das Distribuições Civis, 
Fazenda Pública, Cartono de Protestos, Junta tie Conciliação e hlganmto, etc.; 

c-8) convocar, quando necessário, a Assembléia de Debenturistas mediante anúncio publicado, 
pelo menos três vezes, nos Órgãos de imprensa nos quais a Emissora deve efehiar suas 
publicaç&s e respeitar outras regras relacionadas a publicação caistantes deda Esc&; 

c-9) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das infbm~ obrigatórias, 
alertando os Debentunstas acerca de eventuais omissões ou inverâades caistantes de tais 
informações; 

c-10) emitir parecer sobre a suficiencia das iníómações anstantes das propostas das 
modificações MS condições das Debêntures; 

c-11) elaborar reiatóno destmado aos Debenturistas nos termos do artigo 68, paIãgrafP lo, letra 
"b", da lei n06.404/76. 

18. SUBSTITUIÇÃO M) AGENTE FIDUCJÁIUO: O Agente Fiduciário poderá, a qualquer 
tempo, ser suòshtuído em suas funções, por deliberação da Assembléia dos Debcntunstas. Na 
tupotese de & poder o Agente FÍdiiCiáno exercer suas funções por d v o s  supemnktes a 
estaEscritura,dwerácomimicarimediatam ente aos Debenturistrw, pedmd~ sua substituição. 

18.1. Na hrpiitese de substrhirção, retro &ridas e ainda de ausência, impedimento tepnpOrsiri0, 
múncia, mtervenção, liquidação judiciai ou extrajuâicd, Mê~cia ou @quer outro caso de 
vacância, será realizada, dearo doprau, maxim0 de 30 (e) dias, rrntirtb?: do wait0 que a 
detennmar, Assembléia dos Debeaturistas para a escoiha do now A*& FiduciLio, a qual 
poâeri ser cumcada pelo pr@io Agente Fidueikio a ser substiaiido, peh Emiasora, poi 

pela CVM. Na hipótese da convocação não ocorrer at4 8 (ob) dias antes do térmiao h a l  dr 
prazo acima atado, caberá a Emissora efbtuá-ia, sendo certo que a CVM poderá nameai 
substituto, provisirrio enquanto M o  se c4IIsumar o processo de escoiha no novo Aged 
Fiduciário. 

Debenturistaa que r e g e  10% (dez por cento), no mínimo, dos tiailos Bm cidação, ou 

* $  
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18.2. É facubdo aos Debentunstas, após o aicerramm do prazo para a &&buição das 
Debêntures no mercado, proceder a substrtuição do Agente Fidu&o, e a indicação de 
eventual substituto, em Assembléia especialmente convocada para esse fím. 

18.3. A substituição do Agente Fiduciáno fica sujeita a comunicação prévia a CVM e a sua 
manifestação acerca do atendimento aos requisitos previstos no artigo 8O,  da hstmção CVM no 
28/83 e eventuais n o m s  posteriores. 

18.4. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciáno deverá ser objeto de 
aditamento nesta Escntura, devendo ser averbado no Registro de imóveis c0mptat.e. 

19. RESPONSABILIDADE DO AGENTE FIDUCIÁRIO: O Agente Fiduciário, no 
exercício de suas fuaçcKs, é resporisável, civil e criminalmente, pelos prejuízos que causar, por 
culpa ou dolo, aos Debentunstas. 

20. REMUNERAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO E REEMBOLSO DE DESPESAS: 

20.1- O Agente Fiduciáno receberá da Emissora, pelo desempenho dos deveres e atribui- que 
h e  competem, nos termos da lei e desta escriaira a remuneração de Ri§ 26.400,OO (Vinte e Seis 
Mil e Quatrocemos Reais) cujo pagamento será -do pela emissora em 15 (quinze) parcelas 
cmfbrme condiçk de pagamento e revisão do pretp a seguir, de acordo com a planilha de 
orçameato, o edital do ccrnvite no 1.076/94. dossi6 no 94/0003.368, volume 1 e tomo 1. 

20.1.1- A data de reférència do preço global é 15/09/94. 

20.1.2- No caso de substmição do Agente Fiduciário, serão *dos os pagamaitos, 
o b s e m d w e  a proporcianaiidade ao penodo da efetiva prestação dos s e d ç o ~ .  

20.2 Revisão de Preços. 

20.2.1- Ob*- as prescrições do artigo 28 da Medida Provisória 566 de 29/07/94, aphCarSe- 
de 

&&cia dos p w ” .  A perdkidacle a n d  poderá ser mchda por ato do Poder ExecutivO. 

(O preço global castante do item 20.1, é a vista e será reajustado, de acordo com a fornuia a1 

a este =trato, em periodicidack anual revisão -1 de p~ contada da 

mt 
IT1 
IT0 

(-) x IT0 

R = W  
nb 

\ 



Pr = valor do preço revisado; 

Po = preço original na “data de referência dos preços”. 

I = indice correspondente a coluna 39 - 
Conjuntura EconÒmica da Fundação Getulio Vargas - FGV. 

[Ti = indice I referente ao mês da data de revisão contratua1 de preços; 

IT0 = indice I referente ao m6s imediatamente anterior ao da data de revisão contratual de preços; 

IB 1 = indice I correspondente ao m6s da “data de referbcia dos preços”; 

IBo = índice I correspondente ao mês imediatamente anterior ao da ‘‘data de referència de preços”; 

nt = quantidade de dias dentro-do mês de revisão contratual de preços, desde o seu início até a 
data de revisão contratual de preços, inclusive; 

nit = quantidade de dias existentes no mês de revisão contratual de preços; 

nb = quantidade de dias dentro do mês da “data de re&&cia dos prqas”, desde o seu inicio até a 
daia de referência dos preços”, inclusive; 

Serviço de Consultoria, publicado pela Revim 

mb = quantidade de dias existentes no mês da “data de referência dos preços”. 

20.2.2- O preço global será reajustado para mais ou para menos em conseqüência de suas 
variaçóes: 

20.2.2.1 A revisão corrtranial de preqx será e m d a  somente, com base em índices defhitivos. 

20.2.2.2- O pagamento do reajuste será efehiado no mesmo prazo do principal, observado o item 
20.3.9. 

20.2.23- O f5turamento do principal deverá ser efèiuado a preços iniciais, sem atualizaçãr 
monetiria. 

20.2.2.4- A atiialjação monetária será fkturada jimtamede o reajuste de preps, observadas a! 
conâiçoeS da Medida Provisória 635 de 27/09/94. 

203- Fahmmento e Pagamento: 

203.1- Para &it0 de pagamexto, o Agente Fiduciário, aicaminhara ’ a Unidade da Emissora quc 
admmistra os serviços FFC - Departamento de Captação de Recursos, srtuado na Rua Pa th  Joãc 
Manuel 755 - 12’ andar - Cerqueira César - SP - C a p a  a &pia da Nata FisMaiura para se1 

203.2- O Agente Fiduciário deverá, também apresentar a Nata FiscaUFaauã na FFP 
Departamento de Planejamento Financeiro, situado na Rua Padre João Manuel, 755 - 15’ andar 
Cerqueira César - SP - C a p d ,  ato wntinuo da aprovação da Nota Fiscaí/Fa!ura ref8raiciada n( 
item 2.3.1 acima. 

. .  

aprovada pela referida unidade. 
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20.3s Os pagamaitos serão efehiados pela Emissora no pram de 30 (trmta) dias, cartados da 
ipresentação das Eituras. As fatiiras sedo apresentadas após decorridos cada um dos prazos das 
15 (quinze) parcelas a seguir que serão cantados da data desta Escritura a saber: 

PERCENTLJAL SOBRE O VALOR GLOBAL 
I6,0% (dezesseis por cento) 
6,Ooh (sets por cento) 
6,0% (seis por cano) 
6,0% (seis por cano) 
6,0% (seis por cento) 
6,0% (seis por cento) 
6,O% (seis por cento) 
6,0% (seis por cento) 
6,O% (seis por cento) 
6,0% (seis por cento) 
6,0% (seis por cento) 
6,0% (seis por cento) 
6,0% (seis por cento) 
6,0% (seis por amto) 
6,0% (seis por cento) 

PRAZO (dias) 
30 
90 

180 
270 
3 60 
450 
540 
630 
720 
8 10 
900 
990 
1080 
1170 
1260 

20.33.1- As atualizações monetarias do prep a vista para pagamarto no pram definido no item 
20.3.3, e por emtuai extrapolação no prazo de pagamento desde que por respaisabilidade da 
SABESP, estão suspaisas nos termos da Medida Provisiiria 635 de 27/09/94, podendo ser 
liberadas por ato do Poder Execub, observados as seguintes candições: 

20.33.1.1- O p w  a vista, será atualizado cmmtariaxnente para pagam- no prazo definido aa 
item 20.3.3, pela variação da UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo ou por outra 
indice que vier a ser indicado por legislação especifica, de acordo com a seguinte tomula: 

WESP 1 

UFESP 2 
PA=Pr x-&: 

PA= Preço atuabdo moneiariammte para pagamento no vencimento contratuai. 

Pr= Preq a visia reajustado deaoordo como item 20.2.1. 

UFESP i= Valor da IJFESP vim na data final de cada penodo canstairte do item 20.3.3. 

UFEsP 2= Valor da UFESPvigente~ data draitea tantos dias antSrioresadata final de adz 
mríodo coastanle do item 20.3.3, quantos representares o prazo dennido no &.em 20.3.3.Capid. 

1033.1.2- Hamdo extrapoiação no prazo de pagamento, desde que pot responsabilidade da 
SABESP, esta respmderá pelo pagammto da atuabç4o mcmtãáxia dwida, utdizim&-se para 
waaiualização, ataxa devaxiaçãoda UFESP - unidade Fiscai do Estado de São Paulo, ou outra 
indice oficiai que vier a ser mdicado por legsiação especifica. 

A aaiaiização será &vida a partir do primeiro dia, mciusive, após o VeocimeOdD at6 a 
data do ef&ivo pagameuto. 



13 

O pagamato da atualização m o n h  por atraso, será efeniado no prazo de 20 (vinte) dias 
cantados a partir do primeiro dia após o pagamento em atraso. 

O valor apurado no item 20.3.3.1.2 será acrescido da variação da UFESP entre o primeiro dia 
inclusive, após o pagamento em atraso e a data do referido pagamento ou outro indice oficial que 
vier a ser indicado por legislação especifica. 

Ocorrendo novo atraso, serão aplicadas as disposições elencadas acima. 

2033.2- Quando da revisão contratua1 de preços, o pagamato correspondeme ao primeiro 
período de aferição após a revisão conuatual de preços, poderá, provisoriamaite, ser &uados 
rom base nos preços o n p a i s  do contrato, caso não haja tempo hábil para operacionaliação da 
revisão. 

20.33.2.1- As diferenças decorrentes da revisão serão compaisadas com faturnento 
romplemaitar no caso de acréscimos ou glosas no próximo pagamato dewdo no caso de redução. 
Em se tratando do pagamento tniai, este somate será reahado após a revisão catratui de 
Dreçoç 

2033.2.2- O pagameato devido, de acordo com o item 20.3.3.2.1 anterior será processado em 30 
(trinta) dias da publicação dos mdices defínaivos respeitadas as condições dos itens 20.3.9 e 
20.3.9.1. 

203.4- Por ocasião da apresentação a EMISSORA da Nota FiscaVFatura, o Agente Fiduciário 
deverá fazer prova do recolhimedo dos Encargos Sociais, bem como de recolhimedo do ISSQN 
através das @ias das Guias de Recolhimaito, devidammte qutadas, relativas ao período de 
execução de serviços. 

20.35- Se por ocasião da apmseatação da Nota FiscaVFatura não houver decorrido prau, legal 
para recolhunento de Encargos Sociais, poderão ser apresentadas *ias das Guias de 

eate anterior, deveado a Agente Fiducifio apresentar Recolhimento referentes ao mês midmiam 
a documentaçãodevida, quando do vencimento do pram legal para o recolhimento. 

. .  

203.6 A M o  apresentação dos documentos referidos nos subitens 20.3.4 e 20.3.5, assegura a 
EMISSORA o diredo de sustar o pagamedo respectwo dou os pagameaitos segunites. 

20.3.7- Os pagamn&s serão efeaiados pela FFPC - Divisão de Contas a Pagar, siaiada na Rua 
Padre João Manuel, 755 - 15' andar - Cerqueira César - São Paulo - SP. 

203.8- A Emisson poderá glosar, de faturas emitidas pelo Agente FidueiiRo, valores 
os serviços objeto desta apontados como m h &  pela Unidade da E h r r  que admmtstra 

EECntun 

. .  

2039- As deverão ser entregues M Rua Padre João Manuel, 755 - térreo - Cerqueira 
César- SP Capxtai, protoçolo Gerai, aos cuidados da FFPC - Divisão de Caatas a Pagar, até o 5a 
dia subsequente aos das datas das parcelas defmidas no hem 20.3.3. 

2039.1- Caso o Agente FiduciLio não cumpra o prazo Limite para a apresentação da fküm de 
acordo com o item 20.3.4 antenor, o prau, para pagutmto set8 postergado automaticamente na 
meSnaquant idade&diaSver i f i cados~~dafahua~atraso .  
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203.10- A Emissora poderá descontar dos pagamentos das tàhuas, importâncias que, a qualquei 
título, h e  sejam devidas pelo Agente Fiduciário em razão desta ou de outros contratos celebrada 
entre a Emissora e o Agente Fiduciário. 

203.11- Quaisquer titulos de cobrança emrtidos pelo Agente Fiduciário contra a Emissora, não 
poderão ser negociados e deverão ser mantidos em carteira. A Emissora não será obrigada a 
efeniar pagamentos de titulos colocados em cobrang através de bancos. 

20.3.12- O Decreto Estadual no 31.361, de 04 de Abd de 1990, de-tennina que todos os 
pagamentos processar-se-ão mediante credito em umtacorrente em nome do Agente Fiduciário, 
no Banco do Estado de Sào Paulo S.A. - BANESPA ou M Nossa Caixa - Nosso Banco S.A. Para 
tanto, o Agente Fiduciário deverá manter conta-corrente em um destes Bancos, infarmando a 
Lea Financeira da Emissora o respeaivo número e agência. 

21. DOS PROCEDIMENTOS DO AGENTE FIDUCIÁRIO EM CASO DE 
INADIMPLÊNCIA DA EMISSORA: O Agente Fiduciário usará dos procedimentos judiciais 
e extrajudiciais cabíveis e aplicáveis contra a Emissora, ou a terceiros, M deíêsa dos interesses 
da comunhão de Debentunstas e na realiação de seus créditos, sendo-he especialmente 
ficuitado, no caso de inadunplemento da Emissora, declarar antecipadamente vencidas as 
obrigações decorrentes desta Escritura e exigir o resgate das Debêntures em circulação, 
acrescidas da correção monetária, juros e demais readinientos a que fizerem jus a época, sendo 
essa declaração de vaicimem eíktivada por ndicação extrajudicial a Emissora através de 
Cartório de Títuios e Documentos M ocorrência dos seguinteS eventos: 

a) protesto legítimo e reiterado de títulos contra a Emissora, em valor individuaí mínimo 
correspondarte a R$ 2.000.000.00(dois miihões de reais), atualizados mcmetariame~be pela 
variação da TR (Taxa Refkmcial de Juros). 

b) decretação da falâicia da Emissora; 

c) fib de cumprimento peia Emissora de qualquer das obrigaç4es assumidas nesta Escritura, 
não sanadas no prazo de até 30 (trinta) dias, cantados da data do recebimarto da notificação da 
mora que lâe íòr aiviada pelo Ageate Fiduciário, através de Cartório de TMos e Documentos; 

21.1. As despesas e custas judiciais e de sucumhcia deverão ser providas pelos Dtbenturistas, 
e ressarcidas peia Emissora. 

22. MECANISMO ALTERNATWO DE PAGAMENTO A S  O VENCIMENTO FINAL 
DAS DEBÊNTURES. Sem prejuízo do dtsposto no item 23 abaixo os valores vencidos e aãa 
pagos pela Emissorri (resgate, prwiioS, juros e multa), relativos as Debinturu, atd as datas dos 
respeaivos vm- , poáerão ser utilizados pelos Dcbentanstrs, - aquaiquertmipo,P= 
pagamao de ccmtas de fóm- de água e captação de esgotos fanuadas pelor Emiasorr, 
mediante Dação em Pagamento, pelo Debenturista do crédito represedado peia Debintun, 
contra o débito representado pela f3tu-a de fornecimento de água e captação de esgatos, cobrada 
pela Emissora 

22.1. A Emissora obripse de hma irrwogável e irretratiivel a mauter em pleno fimciaiamenta 
a partir desta data, indepaideodemente do p r a ~ ,  de vigência Qs Coatratos de Suprimento, e 
aiquanto não form resgatadas todas as Debêntures, d d a s  nos tennos desta Escritura, a 
McaMismo A&em&o & Pagamen!o Após o Vatcunrnto Fui4 previsto neste item 22, 
comprametaidose a celebrar todos os mstnimentos ridos para tanto. 

/ \  
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22.2. O cálculo diário do valor unitário das Debêntures e Prêmio vencidos, considerando 
prmcipaí, atualização monetária, prêmio, muita ccnivencionai e juros de mora, para fins de dação 
em pagamento, referente a todos os dias do mês, para utilhção do Mecanismo Attemativo de 
Pagamento Após o Vencimento Final, será efeniado pelo Agente Depositário das Debêntures 
escriturais na data da divulgação do IPCr do mès anterior e infermado, nessa mesma data a 
Emissora, e aos Bancos que compõe a rede arrecadadom em todo o Estado de São Paulo. 

223 .  O cálculo diano a ser efmado pelo Agente Depositário das Debêntures escriturais referido 
no item 22.2 supra, deverá conter obrigatoriamente, de fórma destacada, a indicação da parcela 
correspondente ao Imposto de Renda e adicionais que eventualmente sejam devidos pelo 
debaturista. Tal parceia será descontada do valor total das Debêntures, do prêmio vencidos 
utilizados para dação em pagamento, de modo a permitir que a Emissora realize, após a 
utiluação pelo üebenturista do Mecanismo Alternativo de Pagamento Apes o Vencimento 
Final, o devido recolhimento do unposto de mda M f.iae e adicionais, nos termos da lei. O 
disposto neste ítem 22.3 não se aplica is ínsütuiçSs Financeiras, que não são tributadas na fmte 
nesse trpo de operaç50. 

22.4. A Emissora, fimrá os aditiws (se necessários) com os Agentes Arrecadadores ( m e  eles, 
os Bancos Bradesco, itaú S.A. e Banespa), pelos quais obrigar-se-ão a aceitar, sem ressalvas, o 
pagamento de contas de fornecimento de água e captação de esgotos nos seus respectivos caixas, 
mediante utilização do mecanismo de dação em pagamento descrito no item 22.1 supra. Cópias 
dos eventuais aditamentos ficarão a disposição dos Debenturwtas, cam o Agente Fiduciário, 
após a sua fermaíização. Não obstante, a Emissora declare, neste ato, estar pronta a e&w, cam 
a mesma finalidade, aditameaitos aos coatratos firmados cum todos os bancos mtegranteS da rede 
arrecadadom que desejarem participar do mecanismo aqui previsto, nos t e m  da Minuta de 
Achivo que se aicontra a disposição cam o Agente FiducUrio. 

225.  Na hipótese do d o r  das Debêntures dou juros de mora, mutta e prêmio não ser suficiente 
para pagameato do d o r  tdal das antas de íbrnechem de água e capiação de esgdos, o 
Debenturista deverá e- o pagamento da diferaiça em moeda corrente nacional ou cheque. 

22.6. Por outro inrlo, no caso do valor da Debênture dou juros de mora, m u b  e prêmio ser 
superior ao d o r  t d  das contas de tomecimado de água e captação de esgdos, o Dcbtnturista 
não poderá efetuar a utilização do mecanismo descrito no item 22. 

22.7. Caso &tidam utüizar as Debêntures para da60 em pagamento, os Debentunstas 
d c a r ã o  a Emissora e ao Agente Fiduciúio, por escrito, para que estes M o  &tuem a 
liquidaçãodetaisoòrigaçõeseaimoedacorrente. 

22S. A Emissoraobriga-se a cumprir o dispostoneste Íiem i2 de tom irrevOgáVe1 e imüatável 
e quaiquer tempo, outorgando aos DcbenturistaJ que fiituramade efetuarem o p- das 
umtas de íbmecimaitodeágua e captação& esgoros mediantedação em papmeax&, desâe já, a 
mais ampla, rasa, ger;il, imvogável e imtratávei quitação, para mais nada reclamarea, seja a 
que título fw, paratodos os fms de direito. 

22.9. As Deb&tures recebidas pela Emissora, como da@ em p-, dos Debenturistas 
serão imediatamente canceladas. 
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!3. JUROS E MULTA CONVENCIONAL: A fib de pagamento e/ou cumprimmo dt 
lualquer das obrigaç6es constantes desta E s c h r a  constituirá a Emissora em mora, de plmc 
lireito, sem necessidade de aviso, notificação ou interpelaçào, judicial ou extrajudicial, incorrmdc 
ia pena de pagamento ao titular da Debênture de correção monetiria, juros de mora de 1% (UT 
)or cento) ao mk "pró-rata temporis", incidentes sobre o valor em atraso e wntados desde a dau 
io vmcunento da obrigação e da r n u b  pecuniana, cornpendria e irredutível de 10% (dez poi 
:ento) sobre o debito em atraso. Se o vencimento da obrigação se verificar em dia que não houvei 
:@ente comercial ou bancirio, o seu vencimento ocorrerá, no primeiro dia útil, hediatamerttt 
;eguinte, não incidmdo qualquer acrescimo sobre os valores a serem pagos. 

!4. NOVAÇÃO E RENÚNCIA: O não exercicio de quaisquer procsdimentos previstos nesta 
3scntura não constituirá novação e nem reniincia de quaisquer direitos deb decorrentes. 

!5. FORO: Elegem as panes o foro da Comarca de São Paulo, como compemte para dirimir a5 
iuvidas decorrentes desta, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

!6. REGISTRO: Fica autorizado o Senhor Ofícial do Registro de Imóveis da Comarca de Sãc 
'aula a efetuar os registros e averbações que se fiterem necessários ao aperfeiçoamento cia 
Iresente Escritura. 

3, por estarem assim justas e wntratadas, as partes firmam a presente ESCRITURA, em 4 
quatro) vias de igual tem e forma, juntamente com as duas testemunhas abaixo, a tudo presaites. 

São Pado, 11 de novembro de 1994. 

SLW - CORRETO 
. . I  


